
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
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E S TA D O  DE SÃO P A U L O

LEI MUNICIPAL No 085 / 9 6 .

D isp õ es  so b re  a  g ra tu id a d e  dos  
S e rv iç o s  de T ran sp o rte  E s c o la r  
de i c ,  2fl G rau e  S u p e r io r  pa ra  
fo r a  do M u n ic íp io

JOSE EDVAL DE MELO ASAUJO, P r e f e i t o  Muni
c ip a l  do M u n ic íp io  de lAKAS, E stado  de SSo P a u lo , no uso de suas  
a t r ib u iç õ e s  l e g a i s ,  FAZ SABER que a  Câmara M u n ic ip a l APROVOU e e le  
SANCIONA e  PROtflJLGA a  se g u in te  LE I:

ARTIGO líi -  O T ran sp o rte  de e s tu d a n te s  do 
Ija e  2fl Grau bem como do cu rso  s u p e r io r ,  p a ra  f o r a  do M u n ic íp io  
s e rá  g i^atu ito .

PARAGRAFO ÜNIC^ -  P a ra  a  obtenção  desse  
b e n e f ic io ,  o s  a lu n o s  deverSo a p re se n ta r  com provante de fr e q ü e n c ia  
e s c o la r ,  m ensalm ente.

ARTIGO 2e -  O M u n ic íp io  não poderá  e x i g i r  
dos e s tu d an te s  nenhum pagamento, a  ç u a lç u e r  t í t u l o ,  p e la  p re s ta ç ã o  
desse  s e r v iç o .

ARTIGO 3ja -  E s ta  L e i  e n t ra ra  em v ig o r  na 
d a ta  de su a  p u b lic a ç ã o , revogad as  a s  d is p o s iç õ e s  em c o n t r á r io .

REGISTRE-SE E PUBLDMIE-SE,

Í REFEITURA m u n ic ip a l  d e  IARA|B«f- lARAS. 2T DE JUNHO DE 1.996.

Ilegisírado(a) nesta Secretaria sob
|J ><3 fls._' iivro ...
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